
 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022 

TIPO: MENOR PREÇO por ITEM REGIME: GLOBAL 

CERTAME REALIZADO NO SÍTIO: www.bnc.org.br 

ÓRGÃO SOLICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL 

 
“COM ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS 

EXCLUSIVOS E REGIONALIZADOS PARA ME-EPP” 

DECRETO MUNICIPAL Nº 036/2021 

 
 

P R E Â M B U L O  

 
O MUNICÍPO DE XEXÉU, com sede na Avenida Mario Melo, 40, Bairro Centro, CEP: 

55.555-000, Xexéu- PE, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF n° 12.888.517/0001-48, por 
meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado por seu Secretário 
de Educação, ADEMAURO MAURÍCIO GOMES, torna público a instauração da licitação na 
modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em sua forma Eletrônica, sob o 

regime de execução indireta, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/2006 (redação alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014), e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas legais pertinentes, que 
comprovarem através de documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente 
e compatível e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos 
e que atendam o Decreto Municipal 036/2021, que regulamenta no Município de Xexéu/PE 
o tratamento diferenciado, simplificado, regionalizado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte e que atendam às exigências e condições devidamente 
estabelecidas por este Edital e seus Anexos., e as exigências estabelecidas neste Edital.   
 

A regionalização a que se refere o Decreto Municipal nº 036/2021, são os 

estabelecidos pelo Governo do Estado de Pernambuco, no âmbito regional - limites 

geográficos da Região de Desenvolvimento da Mata Sul - RD 10 do Estado de Pernambuco, 

de acordo com o Art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 388, de 27 de abril de 

2018 e suas atualizações, sendo eles: Água Preta, Amaraji, Barreiros, Belém de Maria, 

Catende, Chã Grande, Cortês, Escada, Gameleira, Jaqueira, Joaquim Nabuco, Maraial, 

Palmares, Primavera, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São Benedito do Sul, São José da 

Coroa Grande, Sirinhaém, Tamandaré, Vitória de Santo Antão e Xexéu. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA Site: www.bnc.org.br 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS Dia 08/04/2022 às 10:00h 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS Dia 22/04/2022 às 09:30h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia 22/04/2022 às 09:30h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA Dia 22/04/2022 às 10:00h 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

MODO DE DISPUTA  ABERTO  

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está disponível 
para consulta e cópia na internet no endereço: www.bnc.org.br.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 
bnc.org.br e as constantes deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as últimas. 

1.0 DO OBJETO, DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO E DOS ANEXOS DO EDITAL 

 
1.1 Constitui objeto deste Edital a Aquisição de gêneros alimentícios, em embalagem 

usual de mercado, entregues de forma parcelada, destinados a continuidade do 
serviço de fornecimento de alimentação escolar aos estudantes da Rede 
Municipal de Ensino, em atendimento as demandas das Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

1.2  O valor Global Máximo Admitido, para a contratação da aquisição dos produtos, objeto 

deste Edital, é de R$ 1.447.376,50 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e sete 

mil, trezentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos), valor este, calculado 
tomando-se como base o valor médio praticado atualmente no mercado junto a 
fornecedores do ramo e sistema de banco de preços.  

1.3 São Anexos do Edital: 

1.3.1 Termo de Referência e Anexo (Anexo I); 

1.3.2 Minuta do Contrato (Anexo II);  

1.3.3 “Modelo” de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte - ME ou EPP (Anexo III); 

1.3.4 “Modelo” da Declaração Conjunta (Anexo IV); 

1.4 Os anexos constantes no subitem anterior são parte integrante e inseparável do presente 
Edital. 

 

2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao 
seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos e que estejam previamente credenciadas perante à "BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br)".  

2.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 
junto plataforma eletrônica. 

2.1.2 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 
de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no 
site detentor da plataforma eletrônica www.bnc.org.br.  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 

 

2.2 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral dos termos 
deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos. 

2.3 É vedada a participação de empresa: 
 

2.3.1 Pertencente ao autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, seja 
pessoa física ou jurídica; 

 
2.3.2 Empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

 
2.3.3 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo 
Único da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
2.3.4 Que esteja sob suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de Xexéu/PE, suas Autarquias e Fundos. 

 
2.3.5 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 
 
2.3.6 Que não tenham providenciado o credenciamento prévio no BNC – Banco Nacional 

de Compras. 

2.4 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente da 
Prefeitura Municipal de Xexéu, bem como as empresas cujos sócios, administradores, 
empregados ou controladores sejam servidores da mesma. 

2.5 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases. 

 

3.0 DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO 

 
3.1 O licitante, caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu 

credenciamento perante o “BNC -  BOLSA NACIONAL DE COMPRAS”, mediante 
atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.  

 
3.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
3.4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 



 

 

 

suporte da plataforma eletrônica, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.6 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 

durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 
3.7 Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de 

autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a 
responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrente da 
perda de negócios diante da impossibilidade de acesso. 

3.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 
telefone: Curitiba-PR (42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou 
pelo e-mail contato@bnc.org.br.  

4.0 DO REGIME DIFERENCIADO PARA EMPRESAS EM REGIME ME OU EPP 

4.1 Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014), desde que a(s) referida(s) 
empresa(s) faça(m) a opção em local específico no sistema. 

4.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 

4.1.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
as demais penalidades previstas em Lei. 

5.0 DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

5.1 A partir da data e horário indicados no preâmbulo deste edital terá início o período de 
acolhimento das propostas iniciais, as quais deverão ser inseridas em local específico no 
Sistema Eletrônico. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

mailto:contato@bnc.org.br


 

 

 

5.4 Somente serão disponibilizados para avaliação do (a) pregoeiro(a) e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

5.5  Para formulação das propostas iniciais deverá ser considerado o valor global, obtido 
através da soma dos subtotais resultantes da multiplicação dos valores unitários dos 
itens pela quantidade indicada no termo de referência pertinente. 

5.4 SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APÓS DECORRIDA A ETAPA 
DE LANCES, APRESENTEM VALORES SUPERIORES AO MÁXIMO ADMITIDO PARA 
O ITEM OU QUE NÃO ATENDEREM AS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL, INCLUSIVE DO 
SUBITEM ANTERIOR 

5.6 OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR PROPOSTAS COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO 
OFERTADO, PREÇO, MARCA, NO RESPECTIVO CAMPO DO SISTEMA DO BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, EM FORMATO PDF, WORD OU EXCEL (VEDADA A 
IDENTIFICAÇÃO), OU PODENDO AINDA, DIGITAR NO CAMPO DE OBSERVAÇÕES 
ADICIONAIS, ATÉ A DATA E HORA MARCADAS PARA ABERTURA DA SESSÃO, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, QUANDO, ENTÃO, 
ENCERRAR-SE-Á, AUTOMATICAMENTE, A FASE DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
5.7 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE NO(S) ARQUIVO(S) ANEXADOS OU 

EM QUALQUER PARTE DO SISTEMA BNC, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, 
EXCETO NA FASE DE HABILITAÇÃO.  

 
5.8 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o Art. 28, do Decreto n.º 
10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

5.8.1 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens 
às licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

5.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.10 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.11 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Interessado será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

6.0 DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 



 

 

 

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5 A aceitação inicial da proposta não impede que mediante análise posterior, seja 
aferida a sua compatibilidade com os termos deste instrumento convocatório e seus 
anexos, podendo ocasionar na sua desclassificação. 

6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

6.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor por ITEM. 

6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública 

6.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 



 

 

 

6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21 O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

6.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.25 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 
(três) horas, contadas da solicitação feita pelo Pregoeiro, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Se necessária a prorrogação do 
referido prazo, a licitante deverá solicitar ao Pregoeiro, ainda dentro do prazo 
incialmente concedido, justificando-se tal pedido. 

6.26 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6.27 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa 
ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinteforma: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta 
do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor máximo admitido para a contratação, será adjudicado em seu 
favor o objeto deste Pregão; 

b) Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma da condição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmodireito; 

c) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.º 123/2006; 

6.28 Na hipótese de não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
procedimento licitatório prossegue com as demaislicitantes. 



 

 

 

6.29 OBJETIVANDO UMA MAIOR AGILIDADE NA FASE DE LANCES, O PREGOEIRO 
PODERÁ UTILIZAR O JULGAMENTO DE ITENS SIMULTANEAMENTE. 

7.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

7.1 O JULGAMENTO OBEDECERÁ AO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, OBTIDO 
ATRAVÉS DO SOMATÓRIO DOS SUBTOTAIS, OBTIDOS ATRAVÉS DA 
MULTIPLICAÇÃO DOS VALORES UNITÁRIOS DE CADA ITEM PELA 
RESPECTIVA QUANTIDADE INDICADA NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

7.2 NA PROPOSTA ELABORADA deve estar incluso nos preços ofertados todos os 
tributos, mão de obra, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e 
quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a compra do objeto. Não será 
permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

7.3 O sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, ou quando for o caso, após a negociação e decisão 
do (a) Pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.4 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor máximo admitido para a contratação. 

7.5 Acatada a proposta, constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital e não 
havendo manifesto de intensão de interposição de recurso, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

7.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará 
a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja 
obtido o menor preço. 

7.7 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS PÓS-FASE DE LANCES 

 

8.1 A proposta de preços da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
(arrematante) deverá ser encaminhada no prazo de até 03 (três) horas, contadas a 
partir da solicitação do Pregoeiro. Se necessária a prorrogação do referido prazo, a 
licitante deverá solicitar ao Pregoeiro, ainda dentro do prazo incialmente concedido, 
justificando-se tal pedido. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado da 
licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais 
pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando 
obrigatoriamente: 

8.1.1 Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual (se exigida para habilitação) endereço, CEP, 
E-mail, telefone e/ou fax; 

8.1.2 Prazo de entrega ou do início da prestação dos serviços (após o recebimento da 
ordem de serviço, quando for o caso); 



 

 

 

8.1.3 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 

8.1.4 Descrição precisa do Lote com o seu respectivo item(n)s e o prazo, inclusive a marca 
dos produtos ofertados, devendo obrigatoriamente atender as especificações neste edital 
e seus anexos; 

8.1.5 Conter a indicação do Banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento 

8.1.6 Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional (real), utilizando 
duas ou até quatro casas decimais após a vírgula, discriminados por item, lote e global, em 
algarismo (unitário e total); 

8.1.7 Só será aceita a proposta cujo valor ofertado for igual ao arrematado ou inferior a este, 
sob pena de desclassificação. 

8.2 As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados 
quanto a eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 

8.2.1 Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 

8.2.1.1 Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, 
mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

8.2.1.2 Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

8.2.1.3 Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-
se a soma; 

8.2.1.4 O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros; 

8.2.1.5 O valor resultante constituirá o total a ser pago. 

8.3 Quaisquer tributos, custos e/ou despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o(s) produto(s)/serviço(s) 
ser(em) fornecido(s) sem ônus adicionais. 

8.4 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Garanhuns não será, em nenhum 
momento, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo 
licitatório. 

8.5 Qualquer desconformidade dos valores das planilhas com a legislação tributária, com 
encargos sociais ou outros, a licitante ficará sujeita a pena de desclassificação. 

8.6 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital, especificamente as contidas nos subitens 15.1.1, 15.1.4 e 15.1.6.2; 
assegurando-lhe o direito à ampla defesa. 



 

 

 

8.7 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.    

8.8 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 A apresentação dos Documentos de Habilitação será exclusivamente por meio do 
sistema, conforme art. 26, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
(o não encaminhamento dos documentos de habilitação por meio do sistema 
acarreterá na inabilitação da empresa). 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 
03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.4 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame. 

9.5 Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 

9.5.1 Habilitação jurídica; 

9.5.2 Qualificação econômico-financeira; 

9.5.3 Regularidade fiscal; 

9.5.4 Regularidade trabalhista; 

9.5.5 Qualificação técnica. 

9.6 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.3.1 Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta 
Comercial acompanhada das respectivas alterações, quando houver;  

9.3.2 Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, o 

qual deverá estar devidamente consolidado e acompanhado das posteriores 
alterações, se houver (Lei Federal nº 11.127, de 28 de junho de 2005); 

9.3.3 Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): Ato 
constitutivo e alterações subsequentes, acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores, em exercício;  

9.3.4 Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e 



 

 

 

alterações subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

9.3.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de autorização e ato de registro e autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.3.6 A documentação referente aos itens 9.3.1 a 9.3.5 devem vir obrigatoriamente 
acompanhada da cópia autenticada de qualquer documento oficial com foto do 
responsável legal da empresa. 

9.4  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social 
(2020/2021), já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 

 
9.4.2 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
 

a) Na sociedade Anônima regida pela Lei nº 6.404/76: 

 
a.1 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 
 
a.2 Publicação do Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 
 
b) Na Sociedade Limitada (LTDA): 
 
b.1 Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do 

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e 

b.2 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

 
c) Nas sociedades sujeitas a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006 – Novo Estatuto das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte: 

 
c.1 Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do 

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e 

 
c.2 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registradas ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

 



 

 

 

d) Na sociedade criada no exercício em curso: 
 

d.1 Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
9.4.3 Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a 

capacidade financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 
 

1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 

2) Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante 
+ Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 
 
3) Solvência Geral 
SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 
 

9.4.4 Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir 
acompanhado de um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, 
bem como assinado e carimbado por contabilista devidamente habilitado perante 
o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja 
devidamente registrado na junta, caso o memorial não seja apresentado, o 
pregoeiro e equipe de apoio reservam-se o direito de efetuar os cálculos. 

9.4.5 Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor 
estimado da contratação para o lote, exigido somente no caso de a licitante 
apresentar resultado igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices 
acima exigidos, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta na forma da Lei.  

9.4.6 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

9.4.7 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e 
não havendo este, somente será aceita com data de emissão não superior 
a 90 (noventa) dias. 

9.4.7.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do Estado onde seja localizado, 
referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais 
Eletrônicos) ou equivalente; 

9.4.7.2 A certidão descrita no sub item anterior somente será exigida quando 
a própria certidão de falência ou recuperação judicial contiver a 
ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos. 

9.5 REGULARIDADE FISCAL 

9.5.1 Prova de inscrição perante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), comprovando que possui objeto social compatível com o objeto ora 



 

 

 

licitado. 

9.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

 
a) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de 

inscrição estadual (CACEPE – Cadastro de Contribuinte do Estado onde a 
licitante esteja sediada, ou equivalente);  

 
b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar 

prova de inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 
 
c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de 

serviços deverá apresentar os documentos exigidos nos subitens a e b 
acima. 

9.5.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.5.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 
9.5.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de Tributos 

e Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal), 
abrangendo à Seguridade Social (INSS); 

9.5.6 Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a proponente deverá apresentar 
documentos comprobatórios do fato. 

9.6 REGULARIDADE TRABALHISTA 

9.6.1 Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da 
apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa (Lei 12.440/2011); 

9.6.2 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99) – (modelo sugerido anexo – 
inserido na declaração conjunta, Anexo V deste Edital). 
 

9.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.7.1As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos relativos à 
QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

a)  Atestado(s) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatível em características, com o objeto 
da licitação; 
b) Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel 
timbrado da pessoa jurídica de direito público ou privado, com indicação do CNPJ, 



 

 

 

razão social, e estar assinado pelo responsável que o expediu, bem como com a 
indicação do respectivo cargo ou função; 

 
b.1)O(A) Pregoeiro(a) reserva-se ao direito de, por meio de diligência, solicitar da 
proponente os documentos fiscais comprobatórios do fornecimento ou prestação de 
serviços, fundamentada no § 3º do Art. 43 da Lei 8.666/1993. 
 
c) Atestado válido e regular emitido pela Vigilância Sanitária competente, da 
sede do domicílio da licitante, pertinente ao ramo do objeto desta licitação. 

9.7.3 Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade em 
vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação, devendo manter sua 
regularidade durante todo o período de vigência contratual. 

9.7.4 Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser 
relacionada, separada e colecionada na ordem estabelecida neste Edital. 

9.7.5 Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos e validados 
pela Equipe de Apoio perante o site correspondente. 

9.7.6 Todos os documentos apresentados, deverão corresponder unicamente à matriz ou 
filial da empresa que ora se habilita para este certame, implica dizer que, os 
documentos deverão ser em nome de uma única empresa (razão social) e com 
endereço único. 

9.7.7 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 
emissor, serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
emissão. 

9.7.8 A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, 
implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e 
punições cabíveis. 

9.7.9 Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as 
exigências do Edital, salvo se sanadas as pendências nos termos do item 9.7.11. 
deste edital. 

9.7.10 Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável e 
insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada 
obrigatoriamente. 

9.7.11. O Pregoeiro poderá efetuar consulta para emissão de certidão(ões) atualizada(s) no 
momento da análise da habilitação caso não haja problema de acesso aos portais das 
referidas certidões. 

9.7.12. Às licitantes enquadradas como na condição de Microempresa (ME), de 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) Microempreendedor Individual (MEI), será 

concedido o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 

(Arts. 42 a 45), na forma abaixo: 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 



 

 

 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidãonegativa. 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar alicitação. 

10 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO  

10.1 Adjudicação do objeto do presente certame, será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso. 

 
10.2   A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada, após a adjudicação do objeto ao(s) licitante(es) vencedor(es) pelo Pregoeiro 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
10.3   Inexistindo manifestação recursal ou se a mesma for acatada pelo Pregoeiro, caberá ao 

mesmo à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior 
homologação do resultado pela autoridade competente. 

 
10.4   Após a adjudicação do objeto da licitação, e a vista do relatório de julgamento, a 

autoridade competente efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, 
podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada 
poderá revogar a licitação. 

 
10.5   As obrigações contratuais decorrentes deste Edital, constarão na minuta do contrato a ser 

firmado entre o Município e o(s) Licitante(s) vencedor (es) (Anexo II). 

11 DOS PRAZOS, CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES. 

11.1 O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de publicação da homologação do processo, com fulcro no art. 40, inciso II e art. 65 da Lei 
8666/93. 

 
11.2 A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, no sistema da 

Bolsa Nacional de Compras – BNC, nos termos do Art. 24 do Decreto Federal nº 
10.024/2019. 

11.3 Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele 
que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão, 
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da 
abertura do certame. 

a) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração deste edital e dos anexos (§1º do Art. 24 do Decreto 
Federal 10.024/2019). 

 



 

 

 

11.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no máximo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no sistema da Bolsa Nacional 
de Compras - BNC, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor (inciso XX do Art. 4º da Lei 
10.520/2002). 

12.3 O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo iniciando-se com a 
manifestação motivada e imediata do recorrente de sua intenção. 

12.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.5 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Administração, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6 Não havendo recurso, o pregoeiro procederá a adjudicação do objeto à Proponente 
vencedora. 

12.7 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora. 

12.8  A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento as 
interessadas, através de comunicação por escrito via fax ou por qualquer outro meio 
eletrônico de comunicação. 

12.9 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

12.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 



 

 

 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico do BNC – Banco Nacional de 
Compras, através de “chat”. 

14 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.2 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das 
penalidades estabelecidas pela Administração Pública 

14.3 No ato da contratação, deverá ser apresentada a REGULARIDADE FISCAL e 
TRABALHISTA ATUALIZADA, bem como, documento de procuração, devidamente 
reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa, se for o caso. 

14.4 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
deixar de assinar o contrato, será designada nova sessão pela autoridade 
competente para o exame, pelo(a) Pregoeiro(a), da oferta subsequente de menor 
preço e respectiva negociação com o seu autor. Após a negociação, o(a) 
Pregoeiro(a) decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

14.5 As empresas que não forem sediadas no Município de Xexéu podem enviar os 
contratos assinados digitalmente via e-mail para o cpl@xexeu.pe.gov.br, no prazo 
estipulado, no sub item 14.1. 

15 DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1 A licitante vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais indicadas nos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores e responsabilidades civil e criminal: 

 
15.1.1  Advertência e anotação da conduta no Sistema de Registro Cadastral; 
 



 

 

 

15.1.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
licitante em assinar o instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir de sua convocação; 

 
15.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de: atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução do serviço ou desistência de realizar o serviço; 
 
15.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja provida a sua 
reabilitação. 

 
15.1.5 Quando o atraso de entrega for superior a 15 (quinze) dias, sem justificativa da 

contratada, ou com justificativa não aceita formalmente pelo órgão promotor, esta 
poderá cancelar o CONTRATO, sem prejuízo as demais sanções. 

 
15.1.6  Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 

comparecerem para assinatura do contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução 
do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do 
contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo aos demais previstos em na legislação vigente; 

 
15.1.6.1 Advertência; 
 
15.1.6.2 Multa; 
 
15.1.6.3 Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pública, pelo 

período de até 05 (cinco) anos; 
 
15.1.6.4 Suspensão do Cadastro de Fornecedores; 
 
15.1.6.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 

pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

15.2 Em caso de qualquer infração que implique na realização de novo certame, 
serão cobrados da proponente infratora os custos relativos à abertura e 
realização do novo processo, inclusive com publicação e demais despesas 
necessárias até sua conclusão, as quais serão devidamente comprovadas. 

15.3 Para todas as penalidades aqui relacionadas, será garantida a ampla defesa do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

16 DOS REAJUSTES 

16.1 Os valores informados pela(s) licitante(s) em sua(s) proposta(s) final(is) serão fixos e 
irreajustáveis. 

16.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses 



 

 

 

do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o órgão 
promotor revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 

17.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 

17.3 É facultado ao Pregoeiro e a Prefeitura, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

17.4 Fica assegurado à Prefeitura o direito de a qualquer tempo, motivadamente, anular a 
presente licitação ou revogar no todo ou em parte. 

17.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis; 

17.6 Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, se aceito pelo Pregoeiro. 

 
17.7 É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem 

expressa anuência da CONTRATANTE. 
17.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e se 

incluirá o dia do vencimento. 
 
17.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 

 
17.9.1 Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não 
importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento das demais. 

 
17.10 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato ou instrumento equivalente, tomando como fundamento os princípios 
basilares que regem as licitações. 

 
17.11 O Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá, até a assinatura do contrato ou outro 



 

 

 

documento equivalente, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a 
ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone a habilitação jurídica, a qualificação técnica, econômico-
financeira e a regularidade fiscal da Licitante, onde na ocasião, o pregoeiro convocará as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para 
negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura do 
envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela será 
adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que 
vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

 
17.12 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como 

quaisquer incorreções ou discrepâncias neles encontradas, deverão ser 
encaminhadas ao pregoeiro, até 02 (dois) dias antes da data marcada para abertura 
da sessão pública, no endereço abaixo: 
 

O PREGOEIRO: SAMUEL CEZAR GOUVEIA 
AV. MARIO MELO, 40, BAIRRO CENTRO – XEXÉU/PE 
CEP 55.555-000 
EMAIL: cpl@xexeu.pe.gov.br 

17.13  Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se o foro da Comarca de Água-
Preta-PE, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Xexéu-PE, 07 de Abril de 2022. 

 
 
 
 

 
ADEMAURO MAURÍCIO GOMES 

Portaria 122/2022 GP 
Secretário de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1.0 INTRODUÇÃO: 

1.1 Este documento foi elaborado à luz da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 e subsidiariamente à Lei de 
Licitações nº 8.666/93. E, como peça integrante e indissociável do procedimento licitatório a ser realizado com vistas a viabilizar a 
Aquisição de gêneros alimentícios, em embalagem usual de mercado, entregues de forma parcelada, destinados a continuidade 
do serviço de fornecimento de alimentação escolar aos estudantes da Rede Municipal de Ensino, em atendimento as demandas 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação. Nele contém os elementos 
essenciais fixados na referida lei, descritos de forma a subsidiar os interessados em concorrer no certame e a preparar sua 
documentação e proposta comercial, cuja aquisição, deverá ser realizada através de processo licitatório na modalidade cabível. 

2.0 DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

2.1 Com o advento da Constituição Federal de 1988, crianças, incluindo nessa categoria aquelas que possuírem até 12 anos 
incompletos, e adolescentes, de 12 a 18 anos, passaram a ser titulares de direitos fundamentais à vida, à alimentação, à saúde, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária e à educação. 

2.2 A oferta de alimentação completa e equilibrada nas escolas públicas é de obrigação do Estado, devendo, portanto, garantir a 
alimentação escolar de alunos de toda a educação básica, que inclui a educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação 
de jovens e adultos, desde que matriculados em escolas públicas e filantrópicas.  

2.3 Nesse sentido, justifica-se a aquisição de gêneros alimentícios, em embalagem usual de mercado, a serem entregues de forma 
parcelada, destinados à utilização na merenda escolar para os estudantes matriculados nas instituições de ensino da Rede Pública 
Municipal. Assim, se faz necessária a aquisição dos itens constantes neste Termo de Referência para que seja efetuada a sua 
distribuição em todas as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

2.4 Portanto, a Secretaria de Educação solicita a presente contratação, de modo a garantir a segurança alimentar e nutricional dos 



 

 

 

alunos da rede pública de ensino, assegurando plena eficácia ao Programa Suplementar de Alimentação, tal como insculpido no art. 208, 
VII, da Constituição da República e, bem assim, no art. 4º da Lei Federal nº 9.394/96, conforme dispõe as recomendações conjuntas do 
TCE/PE. 

3.0 DO OBJETO: 

3.1 O objeto deste Termo de Referência destina-se Aquisição de gêneros alimentícios, em embalagem usual de mercado, 
entregues de forma parcelada, destinados a continuidade do serviço de fornecimento de alimentação escolar aos estudantes da 
Rede Municipal de Ensino, em atendimento as demandas das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria 
Municipal de Educação. É de suma importância que estas instituições contem com insumos necessários para garantir alimentação digna 
aos estudantes durante o ano letivo, conforme especificações e quantidades existentes no subitem 5.1 e demais condições do presente 
Termo de Referência. 

4.0 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO LOCAL E DA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

4.1 Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues de forma parcelada, ao longo da vigência do contrato, mas 
após o recebimento formal por parte da CONTRATADA das respectivas Ordens de Fornecimento a serem encaminhadas pela Secretaria 
Solicitante a entrega dos itens deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

4.2 A entrega do objeto licitado deverá ser realizada no Depósito de Merenda, localizado na Av. Floriano Gonçalves de Lima, 53, 
Centro, Xexéu - PE, exclusivamente de segunda à sexta-feira no horário de 08h00min as 13h00min. 

4.3 Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, serão devolvidos à empresa, que deverá substituir os produtos rejeitados 
e/ou que apresentarem defeito ou que deixe de atender ao que foi especificado neste Termo de Referência no prazo máximo de 1 (um) 
dia útil. 

4.4 Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto, lote e data de validade que deverá ser de, no 
mínimo, 06 (seis) meses contados a partir do mês de entrega. 

5.0 DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES:  

5.1 Os quantitativos de itens, bem especificações que devem ser atendidas para aquisição são os seguintes: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição Unid Qtd Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Item 
Exclusivo – 

Regionalidade 
Decreto Municipal 

nº 036/2021 

 
 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ 
Achocolatado em pó instantâneo fino e homogêneo, 
a base de açúcar, cacau em pó, maltodextrina, sal, 
vitaminas, minerais, emulsificante, aromatizante. 
Isento de soja ou farinha, sujidades e materiais 
estranhos, admitindo teor de umidade máxima de 3% 
de peso, acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, vedado hemeticamente e limpo. 

 
 

Emb 

2.100 5,11 10.731,00  
 
 

SIM 



 

 

 

Embalagens individuais de 400g deve conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 10 meses a partir da data da 
entrega na unidade. 

2 AÇÚCAR CRISTAL TIPO 1. 
Açúcar cristal tipo 1. Sacarose obtida da cana de 
açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprios, sabor 
doce. Sem fermentação; Isento de mofo, sujidades, 
parasitas, larvas, materiais terrosos e detritos de 
animais ou vegetais. 
Acondicionados em embalagem de polipropileno 
original do fabricante com 1kg, embalados em fardos 

lacrados, livres de violação. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
06(seis) meses a contar da data de entrega na 
unidade requisitante. 

Kg 11.450 4,18 47.861,00  
 
 
 
 
 

SIM 

3 ALHO DE 1ª QUALIDADE, TIPO EXTRA 
ALHO - De 1ª qualidade, tipo extra. Produto não 
deverá apresentar problemas com coloração não 
característica, estar machucado, perfurado, muito 
maduro e nem muito verde, devendo estar intacto, 
embalados de acordo com a solicitação e 
acondicionados em caixas próprias. 

Kg 4.700 16,10 75.670,00  
 
 

SIM 

4 ARROZ PARBOILIZADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE EMB. 1KG 

Arroz parboilizado, de primeira qualidade, sem 
sujidades (sementes, pedras ou cascas), 
eletronicamente selecionado. Acondicionados em 
embalagem de 1kg. A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação e 

Kg 5.450 4,78 26.051,00  
 
 

SIM 



 

 

 

procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. 

 

 
5 

AVEIA EM FLOCOS FINOS 
Aveia em flocos finos, acondicionada em 
embalagem de 170g. Flocos finos isentos de 
sujidades, parasitas ou larvas, com cor, odor e sabor 
característicos. A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 

Unid 2.250 5,07 11.407,50  
 
 

SIM 

 

6 

BEBIDA LÁCTEA IOGURTE 

Bebida láctea fermentada sabor morango com a 
seguinte composição básica: leite integral e/ou leite 
em pó rescontituído, açúcar, polpa e/ou preparado de 
morango, fermento lático, amido modificado, aroma 
de morango. Embalagem de material atóxico de 1 
litro. Prazo de validade mínimo de 45 dias a contar a 

partir da data de entrega. Na entrega o produto deve 
apresentar-se resfriado até 10°C, embalagem 
íntegra, de acordo com as boas práticas de 
manipulação de alimentos. 

Lt 5.250 8,38 43.995,00  
 
 
 
 

SIM 

7 BISCOITO DOCE MARIA 
Embalagem de polietileno de 400g. Constituição 
básica: farinha de Trigo Enriquecida com Ferro e 
Ácido Fólico, Açúcar, Gordura Vegetal, Creme de 
Milho, Açúcar Invertido, Sal, Fermentos Químicos 
(Bicarbonato de Amônio e 
Bicarbonato de Sódio), Acidulante Ácido Láctico, 
Melhorador de Farinha Protease (INS 1101 i) e 
Aromatizante. Embalagem individualizada atóxica de 
400g. Data de fabricação deve estar em local visível 
da embalagem. A embalagem 
deve conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 

Unid 9.200 4,27 39.284,00  
 
 
 
 
 
 

SIM 



 

 

 

Validade mínima de 120 dias da data de entrega. 

 
 
8 

BOLACHA SALGADA, TIPO CREAM CRACKER, 
EMBALAGEM DE 400G 

Bolacha salgada, embalagem de 400g, embalagem 
individualizada atóxica. Constituição básica: Farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, sal, extrato de malte, açúcar invertido, 
amido, fermento biológico, açúcar, estabilizante 
lecitina de soja, fermento químico bicarbonato de 
sódio, acidulante ácido láctico e melhorador de 
farinha protease (INS 1101 i). Data de fabricação 
deve estar em local visível da embalagem. A 
embalagem deve conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 120 dias da data de 
entrega. 

Unid 9.200 4,00 36.800,00  
 
 
 
 
 
 

SIM 

9 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE, 
PACOTE 250 GRAMAS. 
Café torrado e moído, de 1º qualidade- pacote de 
250 gramas. O produto deverá ser embalado em 
envoltório metalizado composto de polietileno e 
poliéster, fechamento hermético, com peso líquido 
250g, onde deverá constar a data de fabricação, 
prazo e validade, ou data final de validade, bem 
como demais informações exigidas na legislação em 
vigor. Deverão ser reembalados em fardos ou caixas 
com até 10 ( dez) kg, devendo constar no rótulo da 
embalagem secundária, além da quantidade de 
pacotes e/ou peso líquido. 

Pct 2.700 8,27 22.329,00  
 
 
 
 
 
 

SIM 

 

 
10 

CARNE BOVINA FRALDINHA 

Carne bovina com as especificações mínimas: tipo 
fraldinha, resfriada com temperatura de 0-4°C, 
oriunda de animais sadios, com aspecto, cor, odor e 
sabor característicos. Deverá estar acondicionada 
em embalagens plásticas, atóxicas de 1kg cada, 

Kg 5.950 39,68 236.096,00  
NÃO 



 

 

 

devidamente identificadas com rótulo impresso ou 
etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente. 
Validade de acordo com o processo de embalagem, 
respeitando a legislação vigente. 

 

11 

CARNE BOVINA MOÍDA 

Carne bovina moída com as especificações mínimas: 
acém, resfriada com temperatura de 0-4°C, não ter 
sofrido congelamento anterior, limpa de nervos, 
tendes e aponervoses, homogeneizada. Teor de 
gordura de no máximo 15%, devera estar 
acondicionada em embalagens plásticas atóxicas de 
aproximadamente 500g cada, devidamente 
identificadas com rótulo impresso ou etiqueta 
adesiva, de acordo com a legislação vigente. 
Validade de acordo com o processo da embalagem, 
respeitando a legislação vigente. 

Kg 3.950 18,75 74.062,50  
 
 
 
 
 

SIM 

12 CHARQUE DIANTEIRA. 
Carne de charque tipo dianteira de 1ª, não deve 
apresentar odor de ranço, nem depósitos de líquido 
na embalagem primária, devendo se apresentar em 
perfeito estado de conservação. Com aspecto firme, 
odor, cor e sabor característicos. Ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. O produto deverá ser 
embalado à vácuo, a embalagem primária do produto 
deverá ser do tipo plástica resistente. Cada 
embalagem deverá apresentar peso líquido de 500g. 
No rótulo da embalagem primária e secundária 
deverão constar principalmente, de forma clara, as 
seguintes informações: Identificação do produto, 
inclusive marca; Nome e endereço do fabricante; 
Lista de ingredientes; Conteúdos líquidos; Data de 
fabricação; Data de validade ou prazo máximo para o 
consumo; Número do lote. 

Kg 6.850 38,33 262.560,50  
 
 
 
 
 
 
 

NÃO 

13 COLORÍFICO 
Colorífico em pó fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos, dessecados e moídos, 

Kg 600 9,83 5.898,00  
 
 



 

 

 

de coloração amarela, com aspecto com cor, cheiro e 
sabor próprio, isento de materiais estranhos e a sua 
espécie, acondicionado em saco plástico 
transparente e atóxico, hermeticamente vedado e 
resistente 

SIM 

 
 

14 

COMINHO 
COMINHO tempero/condimento, desidratado e 
moído, embalagem c/ 100g 

Kg 600 1,41 846,00 SIM 

15 EXTRATO DE TOMATE POLPA 
Produto resultante da concentração de polpa de 
tomate por processo tecnológico, preparado com 
frutos maduros selecionados sem pele, sem semente 
e corantes artificiais. Com composição básica: polpa 
de tomate, sal e açúcar. Cor 
vermelha, odor e sabor característicos. Deve estar 
isento de sujidades e fermentação, livre de qualquer 
deterioração. A validade mínima deve ser de 10 
meses a contar da data da entrega. Acondicionado 
em sachê de 320g hermeticamente fechado e limpo, 
deve conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 

Unid. 2.100 2,09 4.389,00  
 
 
 
 
 
 

SIM 

16 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 

Feijão carioca tipo 1, constituído de grãos inteiros e 
sãos, com teor de umidade máxima de 14%, isento 
de material terroso, sujidade e mistura de outras 
variedades e espécies. Acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico, 
sem violação e pacotes de 1kg. A validade mínima 
deve ser de 4 meses a contar da data de entrega. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do 
produto. 

Kg 5.450 7,57 41.256,50 
 

 
 
 
 
 
 

SIM 

17 FLOCOS DE MILHO 
Flocos de milho pré-cozidos, isento de sujidades, 

Unid. 12.200 2,09 25.498,00  
 



 

 

 

mofo e fermentação, cor amarela, matéria-prima 
milho. Em embalagem de 500g. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. 

 
SIM 

18 FRANGO (COXA E SOBRECOXA) 
Com as especificações mínimas: congeladas, com 
adição de água de no máximo 8%, aspecto, cor, 
cheiro próprio, não amolecida e nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas, com ausência de sujidade, 
parasita e larvas, ser de 
qualidade, limpa, sem excesso de gordura e pele, 
apresentar após desgelo um consistência firme e 
compacta, coloração amarelo parda, brilho e odor 
suave, acondicionado em embalagem plástica 
atóxica a vácuo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo e 
inspeção do SIF. Validade de no mínimo 3 
meses contando com a data a partir da entrega na 
unidade requisitante. 

Kg 8.950 13,81 123.599,50  
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO 

19 LEITE DE COCO EMB. 500ML 

Leite de coco, com constituição básica: leite de coco, 
conservadores, estabilizantes, acidificantes e 
espessastes. Produto obtido a partir da trituração e 
prensagem da polpa albuminosa do coco maduro. 
Não deverá conter lactose e 
adição de açúcares. Embalagem de 500ml, íntegra, 

contendo data de fabricação, prazo de validade, 
número de lote e informações nutricionais 

Unid 2.700 4,82 13.014,00  
 
 
 

SIM 

20 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 200G 

Produto obtido a partir da desidratação do leite de 
vaca integral, na sua concentração natural, sem 
diluição e sem adição de açúcar e/ou água, 

Unid 25.200 6,40 161.280,00  
 

NÃO 



 

 

 

submetido a tratamento e processamento tecnológico 
adequados, e que assegurem sua 
apresentação e conservação até o momento do 
consumo; envasados assepticamente em 
embalagem hermética que não permita a passagem 
de luz, sem umidade, e não poderão conter 
substâncias estranhas ao produto de origem. 
Embalagem de 200g íntegra, contendo data de 
fabricação, prazo de validade, número de lote e 
informações nutricionais. 

21 MACARRÃO ESPAGUETE 500G 

Macarrão tipo espaguete, produto fermentado obtido 
pelo amassamento da farinha de trigo com água. 
Embalagem de polietileno contendo 500g, íntegra, 
contendo data de fabricação, prazo de validade, 
número de lote e informações nutricionais. Com 
validade mínima de 6 meses a partir da data da 
entrega na unidade 

Unid 10.200 3,62 36.924,00  
 
 

SIM 

22 MANTEIGA COM SAL 200G 
Manteiga com sal, de 1ª qualidade. Embalagem 
íntegra, contendo data de fabricação, prazo de 
validade, número de lote e informações nutricionais 

Unid 2.450 10,91 26.729,50  
SIM 

23 MILHO PARA MUNGUNZÁ 500G 

Milho para mungunzá amarelo (canjica), de boa 
qualidade, isento de sujidades, embalagem pacote 
de 500g, devidamente identificada com nome do 
produto, data de fabricação, composição mínima, 
prazo de validade e peso líquido. 

Unid 4.700 2,87 13.489,00  
 

SIM 

24 ÓLEO DE SOJA REFINADO 
Óleo de soja refinado, com as descrições de no 
mínimo: óleo de origem 100% vegetal, feito a partir 
do grão da soja, contendo vitamina E, isento de 
ranço, substâncias estranhas. Com validade mínima 
de 12 meses a contar da data de entrega. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica 
com 900ml, especificação da composição, 

Unid 3.200 11,62 37.184,00  
 
 

SIM 



 

 

 

informações de fabricação, data de vencimento, 
estampados na embalagem. 

25 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 

PROTEÍNA, de soja, texturizada, cor clara, mínima 
de 52% de concentração de proteína, acondicionada 
em embalagem de 500g, validade do produto não 
pode ser inferior a 12 meses, contados a partir da 
data da sua entrega. 
Rotulagem contendo, no mínimo registro no MS, 
nome e composição do produto, peso líquido, nome e 
CNPJ do fabricante, data de fabricação e data ou 
prazo de validade. 

Unid 3.450 6,03 20.803,50  
 
 
 

SIM 

26 SAL EMB. 500G 
Sal refinado iodado, com as descrições mínimas: sal 
refinado, iodado, não tóxico, com dosagem mínima 
de 10mg e máxima 15mg de acordo com a legislação 
federal vigente. Constituído de cristais de granulação 
uniforme e isento de impuresas e umidade, 
acondicionado em saco plástico íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente, limpo. A 
embalagem deve conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto, 
número de registro. O produto deve apresentar 
validade de no mínimo 12 meses a contar da data da 
entrega. Embalagem de 500g 

Kg 2.000 0,97 1.940,00  
 
 
 
 
 

SIM 

27 SARDINHA ENLATADA, MOLHO DE TOMATE, 
EMB. 125G. 

Lata 9.200 4,52 41.584,00  
 

SIM 
 
 



 

 

 

  28 VINAGRE EMB.500ML. 

Vinagre, matéria prima vinho branco, tipo macio, 
acidez 4,50, aspecto físico liquido, aspecto visual 
límpido e sem depósitos, branco, especial, tipo 1. 
Embalagem de 500ml, deve conter externamente os 
dados de identificação e procedência, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, quantidade do 
produto. 

Unid. 2.200   2,77  6.094,00  

 

SIM 



 

 

 

 



 

 

 

Valor médio global R$ 1.447.376,50 (Um milhão quatrocentos e quarenta e sete mil 

trezentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). 

6.0 DO QUANTITATIVO MENSAL, DO QUANTITATIVO ANUAL E DAS AMOSTRAS DOS 
PRODUTOS 

6.1 Os quantitativos MENSAIS e ANUAIS dos produtos serão verificados pela Secretaria de 
Educação conforme as demandas da necessidade. 

6.2 Ao(s) FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) deverá(ão) apresentar amostras, para 
eventuais testes de aceitabilidade, tendo como parâmetro o Manual para Aplicação dos 
Testes de Aceitabilidade no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

6.3. A apresentação da amostra dos produtos assinalados na tabela acima 
pelo(s)FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) para avaliação técnica e sensorial dos 
mesmos, que estarão sujeitos a teste de aceitabilidade e rendimento, serão analisadas 
pelos Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação, que emitirão certificado de 
aprovação em comum acordo com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE); 

6.4. Para tanto, os FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderá(ão) ser excluídos do 
processo licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda as 
especificações descritas no edital, que espera-se ser idêntica a do TERMO DE 
REFERÊNCIA;  

6.5. As amostras deverão ser entregues na Sala da CPL, localizada na sede da Prefeitura 
Municipal de Xexéu, na Avenida Mario Melo, 40, Bairro Centro, Xexéu- PE, no prazo de 03 
(três) dias a contar do dia da solicitação das amostras; 

6.6. As amostras não serão, em hipótese nenhuma, devolvidas aos fornecedores e, uma vez 
eliminado o 1º fornecedor, o 2º colocado na licitação será convocado para apresentação de 
suas amostras que passarão pelos mesmos processos de avaliação, e assim 
sucessivamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

7.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 Os recursos necessários para a aquisição dos materiais objeto deste Termo de 
Referência, correrão à conta das seguintes classificações orçamentárias: 

11 306 1204 2148 – Natureza da Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
– P.N.A.E 
 
12 1204 2148 0000 – Natureza da Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo - 
Recursos Próprios do Município. 

8. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

8.1 A CONTRATADA deverá aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários, limitados ao disposto no art. 65, §1º, da Lei 8.666/93 

9. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 



 

 

 

9.1 O acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação do bem adquirido, será realizada 
por representante do contratante devidamente designado. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

1) Fornecer os produtos de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, 
bem como no instrumento convocatório e contratual; 

2) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, técnica exigidas neste Termo 
de Referência, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos; 

3) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
ao valor do objeto contratado, limitados ao disposto no art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 

10.2 São obrigações da CONTRATANTE: 

1) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, 
bem como do instrumento convocatório e contratual; 

2) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

3) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos produtos, de forma parcial 
e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo 
de Referência, instrumento convocatório e contratual. 

11. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme fornecimento dos produtos 
e em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, solicitados através de cada Ordem de 
Fornecimento, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pela secretaria solicitante e com recibo em anexo. 

11.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada 
e não paga. 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

11.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

11.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 



 

 

 

11.6 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 

11.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da Contratada. 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12.1 Os contratos decorrentes deste Termo de Referência terão prazo de duração até 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do termo contratual. 

13. DAS INFORMAÇÕES 

13.1 Declaramos para os devidos fins, que as informações contidas neste Termo de 
Referência atendem a todas as necessidades para execução dos fornecimentos solicitados 
e que o teor deste documento é de inteira responsabilidade desta secretaria. 

 

Atenciosamente, 

 

 
ADEMAURO MAURÍCIO GOMES  

Portaria 122/2022 GP 
Secretário de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE XEXÉU 
E DO OUTRO A EMPRESA --------
---------------------------------- PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR, COMO 
MELHOR ABAIXO SE 
DECLARAM: 
 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE XEXÉU, 
Estado de Pernambuco, por sua PREFEITURA MUNICIPAL, com sede nesta Cidade, Av. 
Mário Melo, 40, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 12.888.517/000-48, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor THIAGO GONÇALVES DE LIMA, brasileiro, 
casado, Advogado, Portador do RG nº 6.803.552 SDS/PE, inscrito no CPF sob nº 
055.499.794.03, residente na Rua da Alegria, 38, zona urbana deste município, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede nesta Cidade, na Av. Floriano Gonçalves 

de Lima, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 19.614.772/0001-41, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor ADEMAURO MAURÍCIO GOMES, 
brasileiro, Portador do RG nº 7.126.115 SSP/AL, inscrito no CPF sob nº 463.528.724-68, 
através da Portaria Executiva Municipal nº 122/2022 de 17 de março de 2022, residente e 
domiciliado nesta cidade doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a 
empresa ............................... estabelecida a ..................................................., inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº....................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ................................., 
(nacionalidade), .............,..............., residente e domiciliado(a) à (endereço 
completo)............. cidade........................, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ............ e RG 
nº......................, doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do Processo Licitatório nº 013/2022, Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2022, nos termos da proposta apresentada, têm por mútuo 

consenso, através do presente instrumento, contratado definitivamente o que a seguir 
declaram. 
 
DO OBJETO E DOS PREÇOS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto deste contrato destina-se à Aquisição de gêneros 
alimentícios, em embalagem usual de mercado, entregues de forma parcelada, 
destinados a continuidade do serviço de fornecimento de alimentação escolar aos 
estudantes da Rede Municipal de Ensino, em atendimento as demandas das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O contratado fica obrigado a fornecer os itens constantes nos 
respectivos lotes da tabela abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão 
Eletrônico nº 011/2022, o(s) qual(is) foi vencedor pelo critério de menor preço: 

LOTE ITEM 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UNID 
 

QUANT.  
 R$ UNIT.   R$ TOTAL  

     
  



 

 

 

   
    

TOTAL GERAL 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando o(s) lote(s) e item(ns) descrito(s) na tabela 
constante no Parágrafo Segundo, da Cláusula Primeira, fica o valor global deste contrato em 
R$ ................... (..........................................................................................). 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo Contratual para o fornecimento deste será até 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do 
Art. 57 da Lei 8.666/93(caso necessário).   
 
DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 
 
CLÁUSULA QUARTA - O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme 
fornecimento dos produtos e em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, solicitados 
através de cada Ordem de Fornecimento, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pela Secretaria solicitante e com recibo em anexo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ 

dos documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 
ser processada e não paga. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, 
qualquer outra circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento 
constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
 
CLÁUSULA OITAVA - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e 
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 
 
CLÁUSULA NONA - A contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por 
meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores 
para outras praças serão de responsabilidade a contratada. 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS  
 
CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os produtos, objeto deste Contrato, deverão ser 
entregues de forma parcelada, ao longo da vigência do contrato, mas após o recebimento 
formal por parte da CONTRATADA das respectivas Ordens de Fornecimento a serem 
encaminhadas pela Secretaria Solicitante a entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
 



 

 

 

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA -A entrega do objeto licitado deverá ser realizada no 

depósito da merenda escolar, localizado naAv. Floriano Gonçalves de Lima, 53, Centro, 

Xexéu - PE, exclusivamente de segunda à sexta-feira no horário de 08h00min as 13h00min. 

CLÀUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, 

serão devolvidos à empresa, que deverá substituir os produtos rejeitados e/ou que 
apresentarem defeito ou que deixe de atender ao que foi especificado neste Termo de 
Referência no prazo máximo de 1 (um) dia útil. 

CLÀUSULA DÉCIMA QUARTA - Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: 
identificação do produto, lote e data de validade que deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) 
meses contados a partir do mês de entrega. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

PARAGRAFO ÚNICO -Os recursos necessários para a aquisição dos materiais objeto deste 
Termo de Referência, correrão à conta das seguintes classificações orçamentárias: 

12 306 1204 2148 – Natureza da Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
– P.N.A.E 
 
12 1204 2148 0000 – Natureza da Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo - 
Recursos Proprios do Municipio. 

 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que configurada e cabalmente 
demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DAS ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, 
limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Fornecer os materiais/produtos de acordo com as normas previstas neste Contrato, 
bem como no instrumento convocatório e contratual; 

 
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, técnica 
exigidas neste Termo de Referência, bem como no Instrumento convocatório e 
seus anexos; 

 
 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem ao valor do objeto contratado, limitados ao disposto no art. 65, §1º, da Lei 



 

 

 

8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA- São obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento objeto deste Contrato, bem 

como no instrumento convocatório e anexos; 

 
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

 
c) Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos produtos, de forma 

parcial ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas 

neste Contrato, bem como no instrumento convocatório e contratual; 

DAS ALTERAÇÕES: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento do 
objeto deste contrato, serão efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei N.º 8.666/93 
e alterações posteriores. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor previsto no presente instrumento para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 
licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, no licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Cometer fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior 
quando a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato telefônico, envio 
de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -A inexecução total ou parcial das obrigações 

assumidas sujeitará a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do Capítulo 
IV da Lei 8.666/93 c/c/ art. 7º da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 



 

 

 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total ou da 
parcela não entregue, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 
trigésimo dia; 

c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 15% 
(quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das obrigações 
assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) Multa indenizatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total, no descumprimento 
das obrigações assumidas; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
consoante inciso IV, Art. 87 d lei 8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de 
forma proporcional ao inadimplemento. 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a 
defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

i) A multa aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
ou pagamento eventualmente devido a contratante ou ainda quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o 
atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa 
Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela 
contratante. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial deste Contrato dará 
ensejo à sua rescisão, assegurada a prévia defesa e observadas às disposições deste 
Contrato e da Lei Nº 8.666/93, notadamente nos arts. 77 a 80, sem prejuízo das penalidades 
determinadas em Lei e neste instrumento. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O Edital do Pregão Eletrônico nº. 011/2022 e seus 
anexos fazem parte integrante e inseparável do presente instrumento contratual. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, 
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer 
dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente contrato. 



 

 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, 
conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 04 (quatro) vias de igual teor. 

 
Xexéu-PE, ..... de ............de 2022. 

 
 
 
 

CONTRATANTES: 
 
 

____________________________________ 

THIAGO GONÇALVES DE LIMA 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE XEXÉU 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ADEMAURO MAURÍCIO GOMES SECRETÁRIO 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA: 
 
 

_____________________________________ 
(NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 
(Nº CPF DO REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1__________________________RG____________ 
2__________________________RG____________ 

 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 
 

ANEXO III  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (ME ou EPP) 

 
 

(Para a situação prevista no subitem 1.3.3 do Edital) 

 
 
 
Ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUÇÃO DE XEXÉU. 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

 
 
 A empresa ______________________________________________________ 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° ___________________________, domiciliada no Endereço 
_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para os 
fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 
 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – 
EPP; 

 
b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II 

(EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006; 
 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e Data 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO IV 

 

“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Para a situação prevista no subitem 1.3.4 do Edital) 

 
Ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUÇÃO DE XEXÉU. 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
______________ sediada na 
___________________________________________________, Telefone______________, 
fax_______________, e-mail_________________, por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, 
sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº.9.854/99). 

b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 
anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do 
edital supra; 

c) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame 
licitatório; 

d) Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio 
constante na documentação apresentada para o certame; 

e) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores, em 
cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Local e Data 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 


